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Gestão 
Ambiental

Sistema Nacional de Unidade de 
Conservação



Unidade de 
conservação

Espaço territorial e seus recursos ambientais (incluindo a 
água), com características naturais relevantes, legalmente 

instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e 
limites definidos.



Preservação

Proteção a longo 
prazo das espécies, 

habitats e 
ecossistemas, 

manutenção dos 
processos 
ecológicos

Proteção Integral

Ecossistemas sem 
alteração humana, 
admite apenas o 
uso indireto dos 

atributos naturais

Manejo

Procedimento que visa 
assegurar a conservação 
da diversidade biológica 

dos ecossistemas



Uso indireto

Não envolve 
consumo, coleta, 
dano, destruição 

dos recursos 
naturais

Uso direto

Envolve coleta e 
uso, comercial ou 
não, dos recursos 

naturais

Uso sustentável

Exploração de maneira a 
garantir a perenidade dos 

recursos, mantendo a 
biodiversidade, de forma 

socialmente justa e 
economicamente viável 



Recuperação

Restituição de um 
ecossistema ou de uma 
população degradada a 

uma condição não 
degradada, que pode ser 
diferente de sua condição 

original

Restauração

Restituição de um 
ecossistema ou de uma 

população degradada o mais 
próximo possível da sua 

condição original



Zoneamento

Definição de zonas em 
uma UC com o objetivo 
de manejo para que os 

objetivos da UC possam 
ser alcançados



Plano de Manejo

Documento técnico que 
estabelece o 

zoneamento, normas de 
uso da área e o manejo 
dos recursos naturais



Zona de Amortecimento

Entorno de UC, onde atividades humanas estão sujeitas a normas e
restrições específicas, para reduzir impactos sobre a UC



Corredores ecológicos

�Porções de ecossistemas naturais ou 
seminaturais, ligando UC, 

�Possibilitam fluxo de genes e movimento 
da biota, 

�Facilita dispersão de espécies e 
recolonização de áreas degradadas,

�Permite a manutenção de populações 
que demandam áreas com maior 
extensão que em UC individuais.



Objetivos do SNUC:

Contribuir para a manutenção da 
biodiversidade e dos recursos 

genéticos brasileiros



Objetivos do SNUC:

Proteger as espécies ameaçadas 
de extinção



Objetivos do SNUC:

Contribuir para a preservação e a 
restauração as diversidade de 

ecossistemas naturais

Promover o desenvolvimento 
sustentável a partir dos recursos 

naturais



Objetivos do SNUC:

Promover a utilização dos 
princípios e práticas de 

conservação da natureza no 
processo de desenvolvimento

Proteger paisagens naturais de 
notável beleza cênica



Objetivos do SNUC:

Proteger características relevantes de natureza:

Geológica Geomorfológica Espeleológica



Objetivos do SNUC:

Proteger características relevantes de natureza:
Arqueológica

Paleontológica

Cultural



Objetivos do SNUC:

Proteger e recuperar recursos 
hídricos e edáficos

Recuperar ou restaurar 
ecossistemas degradados



Objetivos do SNUC:

Proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa 
científica, estudos, monitoramento ambiental



Objetivos do SNUC:

Valorizar econômica e socialmente 
a diversidade biológica

Favorecer condições e promover a 
educação e interpretação 

ambiental, a recreação em contato 
com a natureza e o turismo 

ecológico



Objetivos do SNUC:

Favorecer condições e promover a educação e interpretação 
ambiental, a recreação em contato com a natureza e o turismo 

ecológico



Objetivos do SNUC:
Proteger os recursos naturais necessários à subsistência de 

populações tradicionais, respeitando e valorizando seu 
conhecimento e sua cultura, e promovendo-as social e 

economicamente.



Unidades de Proteção 
Integral

Unidades de Uso 
Sustentável

Objetivo: Preservar a natureza, 
sendo admitido somente o uso 
indireto dos recursos naturais

Objetivo: Compatibilizar a 
conservação da natureza com o uso 

sustentável de parcela dos seus 
recursos naturais

I – Estação Ecológica

II – Reserva Biológica

III – Parque Nacional

IV – Monumento Natural

V – Refúgio da Vida Silvestre

I – Área de Proteção Ambiental

II – Área de Relevante Interesse 
Ecológico

III – Floresta Nacional

IV – Reserva Extrativista

V – Reserva de Fauna

VI – Reserva de Desenvolvimento 
Sustentável

VII – Reserva Particular do 
Patrimônio Natural



Unidades de Proteção 
Integral

I – Estação Ecológica

� Preservação da natureza e realização de pesquisas científicas

� Público

� Proibida Visitação, exceto para objetivos educacionais

� Pesquisa científica depende de autorização prévia

� Alterações permitidas: restauração, manejo preservacionista, coleta com 
fins científicos(máx 3% da UC/ 1,5 mil ha)





Unidades de Proteção Integral

II – Reserva Biológica

� Preservação integral da biota, sem interferência humana direta ou 
modificações ambientai, excetuando-se recuperação de ecossistemas 
alterados e ações de manejo necessárias para recuperar e preservar o 
equilíbrio natural, a diversidade biológica e os processos ecológicos 
naturais

� Público

� Proibida Visitação, exceto para objetivos educacionais

� Pesquisa científica depende de autorização prévia





Unidades de Proteção Integral

III – Parque Nacional

� Preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e 
beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental, de 
recreação e turismo ecológico.

� Público

�Visitação sujeita a normas e restrições estabelecidas no Plano de manejo 
e pelo órgão administrador

� Pesquisa científica depende de autorização prévia

� Quando criadas pelo Estado ou Município: Parque Estadual e Parque 
Natural Municipal





Unidades de Proteção Integral

IV – Monumento Natural

� Preservação de sítios naturais raros, singulares ou de grande beleza 
cênica.

� Pode ser Particular ou Público

�Visitação sujeita a condições e restrições estabelecidas no Plano de 
manejo e às normas estabelecidas pelo órgão administrador

� Pesquisa científica depende de autorização prévia

� Quando criadas pelo Estado ou Município: Parque Estadual e Parque 
Natural Municipal





Unidades de Proteção Integral

V – Refúgio da Vida Silvestre

� Proteger ambientes naturais onde se asseguram condições para a 
existência ou reprodução de espécies ou comunidades da flora local e da 
fauna residente ou migratória

�Pode ser Particular ou Público

�Visitação sujeita a normas e restrições estabelecidas no Plano de manejo 
e às estabelecidas pelo órgão administrador

� Pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável 
pela administração





I – Área de Proteção Ambiental

� Área em geral extensa, com certo grau de ocupação humana, dotada de 
atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais importantes para a 
qualidade de vida e o bem-estar das populações humanas 

� Objetivo de proteger a diversidade biológica, disciplinar a ocupação e 
assegurar sustentabilidade do uso dos recursos naturais

� Pública ou Privada

� As condições para pesquisa científica e visitação estabelecidas pelo 
órgão gestor, exceto propriedade privada – condições do proprietário

� APA – Conselho presidido pelo órgão responsável pela administração e 
constituído por representantes  de órgãos públicos, ONGs, população 
residente.

Unidades de Uso Sustentável





II – Área de Relevante Interesse Ecológico

� Área em geral de pequena extensão, com pouca ou nenhuma ocupação 
humana, com características naturais extraordinárias ou que abriga 
exemplares raros da biota regional

� Objetivo de manter os ecossistemas naturais de importância regional ou 
local e regular o uso admissível dessas áreas, 

� Pública ou Privada

Unidades de Uso Sustentável



III – Floresta Nacional

� Área com cobertura florestal de espécies predominantemente nativas 

� Objetivo do uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa 
científica, com ênfase em métodos para exploração sustentável de 
florestas nativas

� Pública

� É admitida permanência de populações tradicionais que a habitam 
quando de sua criação

� Visitação permitida, condicionada às normas do manejo da UC pelo 
administrador

� Conselho consultivo presidido pela administrador e constituído por 
representantes de órgãos públicos, ONGs, populações tradicionais 
residentes

� Quando criada pelo estado ou município: Floresta Estadual/ Floresta 
Municipal

Unidades de Uso Sustentável





IV – Reserva Extrativista

� Área utilizada por populações extrativistas tradicionais,cuja subsistência baseia-
se no extrativismo, agricultura de subsistência, criação de animais de pequeno 
porte

� Objetivo de proteger os meios de vida e a cultura dessas populações, e 
assegurar o uso sustentável dos recursos naturais da unidade

� Pública, com uso concedido às populações extrativistas tradicionais

� Gerida por um conselho deliberativo, presidido administrador e constituído por 
representantes de órgãos públicos, ONGs, populações tradicionais residentes

� Visitação permitida, de acordo com plano de manejo

� Pesquisa científica permitida e incentivada, sujeita à prévia autorização

� Plano de Manejo aprovado pelo Conselho

� Proibida exploração de recursos minerais e caça amadorística ou profissional

� Exploração comercial de recursos madeireiros só será admitida em bases 
sustentáveis e em situações especiais.

Unidades de Uso Sustentável





V – Reserva de Fauna

� Área natural com populações animais de espécies nativas, terrestres ou 
aquáticas, residentes ou migratórias, adequada para estudos sobre o 
manejo econômico sustentável de recursos faunísticos

� Pública

� Visitação permitida, condicionada às normas do manejo da UC pelo 
administrador

� É proibido o exercício da caça amadorística ou profissional

� A comercialização de produtos e subprodutos resultantes das pesquisas 
obedecerá ao disposto nas leis sobre fauna.

Unidades de Uso Sustentável





VI – Reserva de Desenvolvimento Sustentável

� Área natural que abriga populações tradicionais, cuja existência baseia-se em 
sistemas sustentáveis de exploração dos recursos naturais, desenvolvidos ao 
longo de gerações e adaptados às condições ecológicas locais e que 
desempenham um papel fundamental na proteção da natureza e manutenção da 
biodiversidade

� Objetivo de preservar a natureza e assegurar condições e meios para a 
reprodução e a melhoria dos modos e da qualidade de vida e exploração dos 
recursos das populações tradicionais

� Pública

� Conselho deliberativo, presidido pelo órgão administrador, constituído por 
representantes de órgãos públicos, ONGs e populações tradicionais

� É permitida e incentivada a visitação pública, pesquisa científica, educação 
ambiental, mediante prévia autorização

� Permitida exploração dos componentes através de manejo sustentado e 
substituição de cobertura vegetal por espécies cultiváveis (zoneamento)

� Plano de manejo: zona de proteção integral, uso sustentável, amortecimento e 
corredores.

Unidades de Uso Sustentável


